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(...) 4. Assim, diante da regularidade do procedimento, com esteio no 

art. 72, VIII da Lei nº 14.133/2021,AUTORIZOa Inexigibilidade de 

Licitação em favor da empresa BRASECO S/A, inscrita sob o 

CNPJ/MF nº. 01.487.456/0001-90, no valor Total de R$ 172.656,00 

(Cento e Setenta e Dois Mil Seiscentos e Cinquenta e Seis Reais), 

paracontratação de serviçosde recebimento e destinação final de 

resíduos sólidos produzidos pelo município de Jandaíra/RN. (...) 

  

Jandaíra/RN, 03 de setembro de 2024. 

  

MARINA DIAS MARINHO 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Marina Nayara Silva Dos Santos 

Código Identificador:4985300F 

 
CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 12/2024 - PMJ/RN 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
  

Depois de cumpridas as exigências e condições estipuladas pelo ato 

convocatório, como preceitua as disposições constantes da Lei nº. 

14.133/2021, de conformidade com o Despacho nº. 18, emitido pela 

agente de contratação, ADJUDICO o objeto do presente pleito, a 

empresa A AMARO F DA SILVA, inscrita no CNPJ/MMF nº. 

14.769.245/0001-92, com proposta no valor total de R$ 24.948,00 

(Vinte e quatro mil novecentos e quarenta e oito reais), haja vista ter 

sido a empresa que apresentou toda documentação em conformidade 

com o aviso de contratação direta e seus anexos, e ainda, tendo 

apresentado para a administração pública municipal proposta 

satisfatória e abaixo do valor de referência. 

  

Jandaíra/RN, 03 de setembro de 2024. 

  

MARINA DIAS MARINHO 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Marina Nayara Silva Dos Santos 

Código Identificador:60D9BFE1 

 
CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 000012/2024 - PMJ/RN 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
  

HOMOLOGO pelo presente termo, para que surta os efeitos legais, o 

julgamento da Agente de contratação, referente à DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 000012/2024 - PMJ/RN, a empresa A AMARO F 

DA SILVA, inscrita no CNPJ/MMF nº. 14.769.245/0001-92, com 

proposta no valor total de R$ 24.948,00 (Vinte e quatro mil 

novecentos e quarenta e oito reais), tendo como objeto acontratação de 

serviços de locação de software para o gerenciamento e controle do 

site oficial da prefeitura municipal de Jandaíra/RN, inclusos os 

serviços de manutenção, organização e hospedagem de e-mails 

institucionais. 

  

Jandaíra/RN, 03 de setembro de 2024. 

  

MARINA DIAS MARINHO 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Marina Nayara Silva Dos Santos 

Código Identificador:692FEF46 

 
CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 000013/2023 – PMJ/RN 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 

083/2023 – PMJ/RN 
  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JANDAÍRA/RN, inscrito no 

CNPJ/MF nº. 08.309.239/0001-50. CONTRATADA: 

COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DA 

EDUCAÇÃO DO ESTADO DO RN - COOPEDU, inscrito no 

CNPJ/MF nº. 35.537.126/0001-84. OBJETO: Prorrogar a vigência do 

CONTRATO Nº. 083/2023 – PMJ/RN. VIGÊNCIA DO ADITIVO: 

04 de setembro de 2024 a 03 de setembro de 2025. DATA DA 

ASSINATURA: 03 de setembro de 2024. 

  

Jandaíra/RN, 03 de setembro de 2024. 

  

MARINA DIAS MARINHO 
Prefeita Municipal 

Contratante 

  

Cooperativa de Trabalho Dos Profissionais da Educação do Estado do 

RN - COOPEDU 

ALEXANDRE SOARES GOMES 
Contratada  

Publicado por: 
Marina Nayara Silva Dos Santos 

Código Identificador:4AFC69DD 
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HUMANOS 
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE N.º 024/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 4783/2024 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 024/2024 
  

INTERESSADO:Prefeitura Municipal de Janduís – Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Desporto/Fundação Cultural Aldair 

Jose De Lima(Mestre Dada). 

  

ASSUNTO: A Contratação de pessoa física por inexigibilidade para 

análise e parecer técnico de projetos culturais da Política Nacional 

Aldir Blanc em âmbito municipal, assim atendendo as necessidades da 

Fundação Cultural Aldair Jose de Lima (Mestre Dadá) - FUNCULT., 

revisão e elaboração de leis municipais, e apoio em outras demandas 

da Fundação Cultural Mestre Dadá. Além disso, a assessoria também 

visa auxiliar artistas, produtores culturais, grupos e instituições do 

setor em questões que necessitem desse suporte especializado. 

  

De acordo. 

Diante da análise técnica da Comissão de Contratação desta unidade 

gestora e do Parecer favorável emitido pela assessoria jurídica deste 

Município, DETERMINO que se proceda, com INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO, a A Contratação de pessoa física por 

inexigibilidade para análise e parecer técnico de projetos culturais da 

Política Nacional Aldir Blanc em âmbito municipal, assim atendendo 

as necessidades da Fundação Cultural Aldair Jose de Lima (Mestre 

Dadá) - FUNCULT., revisão e elaboração de leis municipais, e apoio 

em outras demandas da Fundação Cultural Mestre Dadá. Além disso, 

a assessoria também visa auxiliar artistas, produtores culturais, grupos 

e instituições do setor em questões que necessitem desse suporte 

especializado, assim atendendo as demandas da Fundação Cultural 

Aldair Jose De Lima(Mestre Dada),junto à Pessoa 

Física:FRANCISCO LEONARDO ALVES DE SOUZA; Inscrita 

no CPF sob nº: 702.298.004-75, e com endereço residencial na RUA: 

PORCINO COSTA, 601, – CENTRO/AREA BRANCA; CEP: 

59865-000, UMARIZAL/RN a fim de atender, nos termos da 

SOLICITAÇÃO INICIAL que consta no DFD, as necessidades e 

demandas do Município de Janduís/RN, perfazendo a importância 

global deR$ 800,00 (oitocentos reais). 

Em respeito ao disposto no art. 74 da Lei nº 14.133/2021,também 

considerando a declaração de exclusividade, juntada aos autos de 

titularidade da pessoa fisica, RATIFICOa presente 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, realizada com fundamento no 

art. 74, inciso III, da supracitada lei e, em consequência, determino a 

Fundação Cultural Aldair Jose de Lima (Mestre Dada), que proceda 


